
 
 

CONCURSO DE POESIA MAGALHÃES-ALEIXO 
REGULAMENTO 

O Concurso de Poesia Magalhães-Aleixo tem o propósito de comemorar a semana da leitura 
de 2017, bem como o de celebrar os 30 anos da escola Joaquim Magalhães (JM). O Dr. 
Joaquim Magalhães é um dos nossos patronos e foi professor, reitor e também o mentor do 
poeta António Aleixo. Assim, lançamos este concurso de poemas que tanto podem ser ao jeito 
“aleixiano” ou ao de quem entender participar. 

Artigo 1.º 
Objetivo 

Com o objetivo de criar e consolidar hábitos de leitura e de escrita, de promover a poesia e de 
valorizar esta expressão literária, é instituído o Concurso de Poesia Magalhães-Aleixo, 
dinamizado pela Biblioteca Escolar, professores de Português e professores titulares de turma 
do 1º ciclo. 

Artigo 2.º 
Condições de participação 

Podem concorrer todos os elementos da comunidade educativa, sendo os mesmos divididos 
pelos seguintes escalões: 

- 1º escalão b: alunos do 1º ciclo do Bom João; 
- 1º escalão c: alunos do 1º ciclo da Culatra; 
- 1º escalão s: alunos do 1º ciclo de S. Luís; 
- 2º escalão: alunos do 2º ciclo;  
- 3º escalão: alunos do 3º ciclo; 
- 4º escalão: alunos do ensino secundário; 
- 5º escalão: restantes elementos da comunidade educativa: pessoal docente, pessoal não 
docente, pais e encarregados de educação e antigos alunos. 

Artigo 3.º 
Participação 

Os participantes poderão concorrer, no máximo, com três poemas. 

Artigo 4.º 
Prémios 

O prémio deste concurso será constituído por dois livros para todos osescalões, garantindo-se 
a todos os participantes um certificado de participação. Haverá também a possibilidade, caso o 
queiram, de se realizar a gravação áudio dos poemas para posterior divulgação e publicação no 
sitedo agrupamento. 

Artigo 5.º 
Admissibilidade dos trabalhos 

São admitidos a concurso apenas trabalhos originais e não publicados, entregues diretamente 
nas Bibliotecas Escolares, aos professores de Português ou aos professores titulares de 1º 



ciclo, pelos próprios autores ou seus representantes. No caso dos alunos, estes deverão indicar 
o nome, número e turma. No caso de outros participantes, para além do nome - que poderá 
ser um pseudónimo - deverão facultar um contacto telefónico e/ou endereço eletrónico. 

 
Artigo 6.º 

Direitos de autor 

Ao participarem neste concurso, os autores permitirão a publicação dos seustrabalhos, quer 
durante o concurso, quer em ocasiões posteriores. 

Artigo 7.º 
Prazos 

O concurso rege-se pelos seguintes prazos: 
a) Até 20 de março - Divulgação do concurso; 
b) Até 27 de abril - Receção dos poemas (na BE ou com os professores); 
c) De 27 de abril a 2 maio - Análise/seleção dos poemas; 
d) 2 de Maio - Divulgação dos Vencedores; 
e) Dia do Patrono JM (3 de maio de 2017) e/ou Festa dos 30 anos da escola JM (5 de maio) - 
Entrega dos prémios. 

Artigo 8.º 
Constituição do Júri 

O Júri do Concurso de Poesia será composto por: professores das equipas das bibliotecas 
escolares, de Português e titulares do 1º ciclo. Das decisões deste júri não haverá quaisquer 
reclamações. 

Artigo 9.º 
Casos omissos 

Os casos omissos serão supridos e decididos pelo júri deste concurso. 

Artigo 10º 
Entrada em vigor 

Este Regulamento entra em vigor imediatamente após a sua publicação e será divulgado nos 
placards existentes nas Escola e/ou na página Web do agrupamento. 

Faro, 20 de março de 2017 

Nota: A imagem acima foi um dos marcadores produzidos para a semana da leitura de 2016. Fica como inspiração. 


